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EsrADo Do UARAilHÃo
Pref€itura Municipal de Tinron
Secretaria Municipal de Tnân6itro, Transportês e t\i&cbilidade _ S TT
CNPJ no 59.614.377 t0W143

SOLIC'TÂçÂO DE ABERTURÂ DE PROCESSO DE ADÍTAMIIÚTO CONTNATUAI. NE OO4l2025

1. DADOS DO ÂDITAMENTO:

DE VrcGNOÂ/PRAZOx P

REA'UsTE

REÂLINHÁMENTO /REEQUITíBRIo

TIPO DE ADIÍIVO:

REP

Aditirrar o contrato neff,6/zo2z; Fornecedor rvarda de carvarho Lear Leite, referente a máquina
copiadora, para o período de ZUú/2O25 à 29/02/2026 _ 6 meses.

iustificativà

2. DADOS DO FORNECEDOR/CREDOR:

CPF/CNPJ:
IIOME:
IVAI"DA DE CÂRVÀHO TTAI- TE'TE

27.454.67r/fr]p,.&g

CIOAOE/UF:
RUA FIRMr{O GoLçALVE5 pEDREtRA, Nr 1061, CENÍRO

ENDEREçO:

TIMON-MA
3. DADOS DA DESPESA;

UNIDADE GESTORÁ: Secreteríâ dê Trânsito, TranspoÍte ê Mobilidede -
SMTTM PROJETO/ÂTIVIDADE: 2260

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 toNTE (s) DE REcURso (5): 500
MODATIDADE DE T'CITAçÃO/ NO; CONTRÁTO Ne: 006/2022
VATOR RS:750,00 (SETECENTOS E CtNeUENTA REATS

4. AS9ÀIATURAS/CAR|MBOS:

o^r^, fiJXLJ§),t:,
.*M%

SOLICITANTE

fup.íüoíl & Cffi.. C.í!,*ioa([Í! . hni' t31â0e,

o^r^, lÍJptJila!{

tÊ8Ê§pesa
Secretária StilTl /IlmonJúA
i,iiisi

Ruâ Joaquim Pêdreira, 55, parque piauí
CEP: 65.631-350 - TTMON-MA
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27,454.671 TVALDA DE CARVALHO LEAL LETTE
cN PJ 27.454.ó71 /0001 4!t

À

sEcRETARtA ilUt{tctP t oE InÂilsfio, IRANSPORTES E ]|OE|U0ADE - SHTnI

Ári C: Dóris Andreia Sousa de Araújo Sitva

Timon/MA, 10 de iulho de 2025

ASSlrilTo: pEDtDo DE RECOMPOS|ÇÃO DO EQUTLíBRo ECONôMrcO-FINANCE|RO DO

CoNIRATO No (n6/2022

L Arátise OelChade da Slüração Atual e Gausas Raiz do Desequlübrio

O Contrato no 006D022 frrmado em 3ÍJ1O812022, estabêlêceu as condiçÕês para a tocação de
máquina copiadoÍa, inctuindo o foÍnecamento de suprimentos e a manutenção. Desde então, a

27.454-677 lVÀtDA DE CARV LHO LEAL LEm tem cumpÍido ripíosamente suas obÍígeçôes,
gararüindo a disponibitidade e o funcionâmento dos equipaÍnentos. Contudo, nos últimos sête
meses, obseÍvou-sê umâ alteraçâo subs-tancial nas condições opeíaclonais e econômicas que

impactaÍam dl.etarncnte E equâçáo econômlco-flnanceiÍa iniclal do contrato.

1.1. Aür!!êrto Elponêncl6l G lmprcvl3íyel do Volum. de t tillação: Nossos registros técnicos e o

contÍote mensal d€ uso da impÍe$oía demonsfam um aumênto slgnmcativo e nâo previsto no
votume de lmpÍessóes e cópias. O volumê médlo mensal de impressôes e cópias, que era de 6.000
páúnavmês no lnÍclo do contÍato, atingu uma média superior a 10.000 páginaymês nos úttimos
sêtê mesês, representâÍr(b um aumênto de aproximadaÍnentê 6694.

Este incremento nâo pôde seÍ razoavelmente pÍevisto no momênto da Íormutação da pÍoposta,

uma ye. que hou\re um aumento lncspcíado dê êqulges $re lÊllzam o eqülpamcrto, rtém dc
nüras d.m.nd.3 edínlnbtrattoâs da SHTnI que exlíÍem maloÍ volume de documentação. A
pojeção iniclat baseou-se em dados históricos que náo refletiam a demanda atuat.

1r. lmpirto DlÍlto a lncatfltárct nos Cúíoi OpeÍaclonâls: O aumeíüo extraordinário do volume

de utilização Serou consequênciâs llnancoiras dlrêtes e lncalculáveis no momento da contratação,

inviâbitizando a êxecuçâo do contrato nos têÍmos oÍiginais:

. Consumo de SupÍlmentos: O consurno de cartuchosltoners e peças dê reposiçáo superou

em apíoxlmadamente 309ó as proJêçôes iniciais. AmaioÍdeÍnanda porinsumos íes{,ltou em

um aumentodiÍeto nos custos varlávels, que não são cobêÍtos pelo vsloí contÍatualvigente.

. FloquÔrch th ilanüonção: A intensificaçâo do uso da máquina tevou a um eunrento de

a09. na ÍÍequência de manutenções preventlvas e coÍÍetivas, com 5 visiüls técnicas

a{ricionals rc pêríodo. Câda vistta ê a substituição de p€ças desgastadas ÍepÍesentam

custos extras nào Previstos.

Rua Jotu Joca Assunçio, no 1039, Parque Piaui I, TitmniMÀ
Cep 65ó.3,t&ó5 TEL: (8ó) 98t ll-300a

EMAIL: jeorico223@gmri l-coor
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' Redução rts v.a úu dos componentls: A sobrecaÍga de uso tem provocado uma reduçãoprematura da vlda útit de componentes essenciais da máguins, como tusorar, ,n*u*r,Oaimagem e rotos de pÍessão. rsso snteclpa a necessidade de substituição e gera custos deÍepaÍo e Íeposlção que não estarram contemprados no pranejamento originat, baseado emumâ üda útit esperada para um votume de uso inÍeÍior.
1'3' Píc$ão rn'r.cronffa e Rêalustes do hmecGdoÍes: Ádicionatmerfte aos impsctos dovotume,o cenáÍio macroeconômico tem contribuÍdo pâÍa o dêsequlíhio. Desde a assinatura cío contraroem 2022, a inÍtaçáo acumulada, medida por inOlces como o tpCA, lGp_M, e os reaiustessi'nifica$\os por pane de nossos foÍnecedores de rnsumos e peças de reposiçã0, etevaram oscustos operacionâis em um acumurado de 25gt. Embora a inÍtaÇáo sera um Íator previsfuet, amagnitude e a combinsção com o aumento de volume de uso resultaram em conseguênciaslncâlcutáveis paÍa a sustentabitidade do contrato.

o valoÍ contíâtuat úgen.e permanece inarteÍado desde 2022, tomando-se insuficiente para cobriros custos opeÍâcionais mâioÍados poÍ esses Íatorês combrnados, o que tem gêrado um .,éÍicitfinânceiro crescente na execução do sêíviço.

2. Js§tmcaths pare a Recomposlção do EqüflíbÍro Econômico.Frnancerro

A sdicitrçáo de recomposição do equilíkio econômicGflnanceko é imperativa e tundsmenta-se
nos seguintes pontos:

z'- D'Sc'radoÍkaçáo da Equaçfo EconômlcoFlnanceln lnlcl.t os tâtos detathados nâ sêçáo1 - o aumento enraordrnáíio do volume de ut izâção, o coírsêguênte rncíemento nos custos desupÍimentos e Ínanutençáo, e I pÍessão inflacionária - ar*ÍaÍ.m fundamentatmentê a equaçãoeconômico-Íinsnceira quê batizou a proposta rniciat. A maÍgem de rucÍo oÍrgrnalÍnente pirctuada ÍoicorÍoftía' e a conünuidade da execução do contÍato nr. 
"-drçôa, 

atrrrs rêsutta em pÍêjuÍzo pâra
a Cofitrabda.

22 Faros §upenonbntcs e de conseqúnclas rnc.lcrdáÍers: confoÍme o AÍt. 124 da Lei nol4'7 2Ü2L, o aumento do \rotume de impressões e cópias, somado à pressão infiacionárb eaos
reajustes de fornecedoÍes, constitui um conlunto de Íatos supeÍvenientes e de coÍlsequências
incatculáveis que iÍwiabi(izam e execução do contrato ta(como pactuado. Não se tÍata de um Írsco
ordináÍio da atividade empresâÍrât, masdo uma atteração extrâoÍdináÍia das condiçóes de contoÍno
do conúato.

27.49671IVALDA DE CARVALHO LEAL LETTE
CNPJ 27.45lt6?lr0(t0l -S9

2.3. l4ânutênçào ü Qusüd.de ê corünurdadê .bs sên hos: A recomposição do equilíbrio é
essencial para que a 27.49.67! TVALDA DE cARvALHo LEAL LErrE possa contrnuaÍ a pGstaÍ os
sêoiço§ com o padráo de excelêncla e a agtldadg que e SMTTM espera e necessita. A inviabiudade
Íinanceira compromêteÍia a câpacidade da contÍatada de iwestiÍ em suprlmentos dê qualldade,
reaÜzaÍ manutênçóes prevemivas e coÍretlvas de forma á6i1, ê monteÍ uma equipe técnrca
qualifcada, o que. em última instância, reiudicaÍia a pÍópfia AdministÍação Rlbrica.

oc! Aieunção, nô ! 039, Psrquc PiEui I, TíÍÍon/MA
C€p 656.3«I.65 TEL: (8ó) 98t ll-30O4

EMAIL: jarico223@nrail.com
,QXq Pf
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3. Oürêth,o3 FlnâncotÍos da Rêcomposlção

com a recomposíçâo do equirhÍio econômico-Íinanc eiro, a 27.4 .ô71 lvÂLDA DE CARVAI-HO
LÊÂL LEITE buscâ atcânçaÍ os segulntes objeüvos;

S.1. RestaôGtGclíncíto dâ l{aÍÍem (l€ !ücrc OÍlgtlla[ Assegurar gue a margem de tucío
oÍiglnalmente pactuâda seja restauradâ, permiündo a coberhrÍa dos custos opeÍacionais
maioÍ8dos e a íemuneraçâo Justa petos serviços prestsdos, conÍorme o que foi consideÍado naproposta vencedoÍa.

3'2' Grrfit|" dâ sustentaüilrrr.dG c,rtÍatüat AssêguÍar a úab[ktade ÍinanceiÍa da execução docontrato no oo6tm22 até o seu téímino, eyitando prejuízos que possam compÍometer a
continuidade da pÍestação dos seMÇos e a saú{te financeira da empresa.

3'& Pn":crvação da Quaüdade e EÍrclêncra: ManteÍ o padrão dê excetência nâ pÍestação dosseMços de tocâçáo e mânutençáo das máquinas copiadoÍas, gaÍantindo a disponibilidâde desuprlmefltos de ôlta qualidade e a agnidade nas manutençÕes, sem que a contratada pÍecisê
compÍometeÍ 8 quatidade pars tentar cobrir os custos.

i|" lmpacto da Recomposiç5o n'3 Opcregôes

Â recomposlçáo do equitibÍio econômico-financeiro do contrato no (n6r2022 tÍaíá impactos
positivos e cÍuclais paÍâ todâs as paÍtes envolvidas:

*L Püa a tt'&.671 rvAtrr DE cAB{r Uro IEAL ErrE (Gomratarr.): A recomp*ição é yitât
paÍa a sustentsbflidade da empresa e para a manutenÇão de sua capâcidade de invêstimento em
recürsos humano§ ê tecno{ógicos. Garantirá a continuidadê de suas operações, a manutençáo dê
êmpíego§ e o cumpÍimento de suas obÍigações contratuais, aritando a necessidade de
reestruturaçâo que poderia impactar a qualidade dos seÍviços.

{'2.Pe,'âsêcÍct íra fiunlcrpal da Trân3rto, Transpolt c ilobrud.dc (contÍatântr}: AapÍoyaqào
deste pedrdo assegurâÍá a conünuidade ininteÍrupta dos seÍvigos esseflciais de rocaçâo de
flúquinas cogiadoras, sem pefda de qualidade ou ifierrupçóes. rsso sritará a necrssrdade de um
nolro e dispendioso pÍocqsso lrcitatório em caráter emergenciat, que poderia resultar em custos
ainda maioÍes para a sHTTH Ê descontinuidade operacional em um seívrço yltar para as Íoünas
admini§tratfoas. A msnutençâo do contÍato atuár, com o equilÍbÍio Íestaberecido, ÍepÍesenta a
soluÇão mals eficiente e econômlca paÍa a Adminlstração.

27,4*671 IVALDA DE CARVALHO LEAL LEITE
CNPJ 27.{54.ó7tmmt_E9

t1.3, Psre o! U$rárlôs ftrals (scívrroíes d8 st{TTil[ A manutênçáo do contrato em condiçóes
flnancelras equitlbradas garante que os seruidores da sMTIH continuaráo â ter acesso â
equipaÍrientos de cópia e impressão em peÍÍeito funcionamento, com supriínentos sempÍe
disponíyeis e manutençóes ágeis, impactando positivamente a eficiência das rotinas
admlnistratiyas e a píodutlvidade do trabalho.

Ru Jolo Joca Assuq,o, n' 1039, Puquc Piauí l, Timon/MA
Cep 65ó.]40{5 TEL: (86) 9tt4 I -3ü}4

EMAIL : jcnÍicoz23@mril.com

saq/or
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27.49.671IVALDA Dl] (]ARVAl,HO LEÂI, LEITE
cNPJ 27.454.ó7 I tíxm t -E9

5. Conctusáo ê PÍoposta Flnâl

Diante do exposto, e com base na anáflse detathada das causas do desequitíbrio e de seus
impactos, a empresa TVALDA DE cARvALHo LEAL LE|ÍE requer a anátise e o deÍerimento do
presente pedido de recomposição do equitíbíio econômico-financeiÍo do ContÍato no 006/2022.

Propomos a aplicação de uma recomposiEão no peÍcentual de 2s% sobre o valor contÍatuar
vigente, de modo â restauÍâr a equação econômico-tinanceira iniciar e gaíantiÍ a continuidade da
prestaçâo dos serviços com a quâlldade e eíiciênciâ esperadas.

Agradecemos a atenção e a conriança depositada em nossa empresa e reiteÍamos nosso
compÍomisso em oÍerecer sotuçoes personalizadas e eficazes paÍa atender às necessidades da
secretaria Municipat de TÍânsito, Transpoíte e Mobitidâde. Estamos à disposiçáo para discutiÍ os
detalhes e escrarecer quâisquer dú\ridas, tornecendo todas as comprovações necessárias.

Atenciosamente,

(to,,**ou"
Cc.J nli,",-. .};-9"

IVALDA DE CARVATHO TEÂL TTITE
Responsávet Legat

lnÍormática e Copiadoras

(rcú Assunção, no 1039. Parqrrt Piaui I, Timon/MÂ
Ccp 656.3,1065 TEL: (Eó) 98t4t-300a

EMAIL: jenrico223@gmail.com

Rua Joào J
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ESTADO DO }IAR,\\HAO
PRI.]IlT]ITURA MUNICIPAL DI TTNION

S I'CRETARIA }I IjNICIPAL DE SEGURANÇA PUBI,ICA
DEP.{RT,\\{ENTo \I[.INICIPAL DE TRÀ\SITO E TRANSPORTE

CONTR:\'f O N" 006/2021

CONTRATO QUi., ENTRE SI CELEBIT.AII o
DIPARTAVENTo \,4UNICIPAI DL IRÀ \: lTo
E ]'RANSPORTE E,\ EMPRI-SA I\',\I.DA DE
CARVÁI,HO I,EAI- LEITE NIIi RIlF
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I7].+':Í]]:
DMl'RA NS.

c t _.\t's t ll -.\ P li l\l hl It \ Do oBJE',fO.
O prcscntc coutralo lcrrl Pol objeto (le Prestação de serviços locaçào clc unta uáquina copiadora p.ua o

O )tLr\tCÍpIO DE'tllto\. ,or intermédio da PREFEITURÂ MUNICIPAI- DE TII\{O\. pcssttit

juridica tle dir.cito público interno, corn sede na Prâça São Josó. SiN", bairo: Centro. na cidâde tlc Tirttott.

Esr.rdo clo Maranhào. insclita no CNPJ sob n' 06.115.307'0001-14, reprcsentada pclo l)epattaurcnttr

\lunicipal c1c Trânsito c ftansporle. doravantc dcsignada CONTRATANTE, rleste ato rcpleserlltdo

pe,lo Diietor. o Senhor Ro\AI-DO GONCALVES JULIO. brasilei'o, casado, portador do RC s.b n"

L t:o.rsS-SSp-nt,q. e (lo C'pF sob n" 446.842.583-00 . resitlente e domiciliado na Ar'. Telesina. 9'17.

Bairr.o Parquc PiâUi, 
-f irron-MA. dorxvante denominado sil]lplesnlente CONTRATANTE e a EDll)Iesa

l\'ALDt DE C.A,R\,ALIlo l,cÀL LEITE ]\lE. rnscrita no CNPJ sob o 11" 2 '1.454'671 
()001.89. Con)

secle rra Rua Firtl1ino Gonçalves Pc<ireira. l06l Bairo: Cetltro na cidade de Tinlon-Mr\' nestc ato

representado(â) pelo(a) sr.,' 1a). Iva)cla tle carYalho Leal Leite, inscrikr no cPF sob o n" '131.518 l(91-

10. resi6cntc e rlrmiciliado e.27 C.03 Bairro: Renascença I na Cirlatlc de Tcresina - PI. dord\antc

clcuomiurda C0NTRATADO. firmam o prcscnte contrato, regido pcla Lei Fcdcral n." 8.6(16 9l. dc

I L06.lqql. e suas altcraçtics P()ster,ores, trrediantc as cláttsttlas c condiçôcs scguintcs:

s!'l()r (lc nlulliis c proccssallrcllto

C I, \T SL'L .\ suG t'\D.\ - D.\ \'tclrl- ,\c^o I l)A t: ll\DA\lE.\-.1'ACAO.

O prc'sertte colttrílto cslí r incttlado ao procedirnento de Dispensa de Licitação n" 002/2021. c lL-rrl (otlo

lirn.lanrcntaÇào legal o Artigo l'1, ll. da Lei 8.666D3.

I Í.lzcm parte dÃte contrato o Processo Administt'ativo n" 1734/2022 - DMTRANS conr to(las as suas

I-ieças cntre elas: solicitação. jusliticati\'a pâra a contração, propostas de serviço e plcços' ctÚa:

disposiçties tleler.n seL integralrnenre.r,rpii,lor. mesmo que aqui l1âo tenhall'l sido teprotluzidas ott

contenlPladas.

c l..it sr- r..\ T l.l cI]R,\ - t) \s ( )BIll(;.,\ COES Do CO \TI{A1'A DO.

A Contratada obriga-se a:

a) Prcst r nr r"r,içoa confornrc especificatlo. na cláusula prirleila destc instrulllcnto. obsctvadas as

tror[ras lcgais \ igentcs. bcm como as dcmais cláusulas e coldiçôes contmtuais de modo a atcn(lcl írs

dcnrandas .' detcrt.tlinações da Adnrinistraçào contratânte:

[r) Mar']1cr durarltc toda cxccuÇíio do collt|?to todas as condrções iniciais:

c) Renreter \ota Fiscal l:atura corespondente à prestaçâo do serviço com identificaçào da ionlil

bancár'ia:
d) Rcsponsallilizâr -sc pelos encargos traballristas. prcvidenciários, cotncrciais e Ílscais resttltanl.'s clir

cxccuçiio dcste contr.rto:
e) Responsab ilizar'-se ltelos danos causados diretanlente à contratânte or a telceiros, decorlelltes (ic stlil

culpr trn dolo cnt clccolrência do sewiço, nào excluindo ou redLtzinclo essa responsabiiidirtle a

Íiscalizaçào ou o acolrpanhao]cllto do cont]ato pela contmtartc:
Í) Repa:'at. corrigir, rcrno|cr'. strbstituir'. às suas cxpensas, no totâl ôu em parte, o objeto tlo conttalo cttt

cquc sc vcrificarcrn vícios. dcfeitos ott inconeções resultantcs da cxecuçào dos selviços:

Departamento N4unicipal de Trânsito e Transporte - DMTRANS

Rua loaquirN pedreira, Ng 55, Bairro: Parque Piâuí, Timon - lú4. eqyÁ2t

o444 -



usr' \Do Do II.{lt.\\ H.{o
PRI.- FT]I'TUR^ NIUNICIP^I, DE TINIO\-

SECRE'I'ARI-.\ \IU\ICIPAL DE SEGURANÇA PUBI,IC,\
D E P, \RTANT E\]'o \I U\I CI PAL DE'I'R,Â NSI TO I' TR,\\-S POR'I E

g) Nlio traDsttrir a oLrltenl. tlo todo ou ern paÍte. a exectlçào do serviço ob-ieto do presente contralo

lt ) Atellder (lc firltrta irlcriiutt a soiicitaçiio. notificaçôes, conrLrnicado da adntinislraçào Çontratal]1.

(.l-.\ t- strl.A oL.\ IT-I\ D,\S oI!RIC;,\CÕES I)O ( O\1 RÂ |ANI'E.
.\ C()rlt!'atarlte otrriga-se a:

it) Responsabilizar-se, atra\,és rle seu setor gerenciador, pela conferêtrcia cla realizaçio rltts setriçcts

colllÍltad()s:
b ) Efttuar os pagaircntos nos prazos e condições Pactuaclas;
c ) -Anotar el.lr Icgistro próprio. atravós de seu sctor gere:rciador. todas as ocorrêtrcias rclacionadas cotrt

it !'xecrrção do p[esel]te controto, confomre art. (r7, §1" da Lci Fedelal n" 8.666/93. deternrinando tr qrtc

lirr ncccssítrio ii tegularizaçào das Íitltas ou deÍeitos obsetvados, caso venhatrr ocorrer:

d) Viabilizar todos os mcios nccessários ao cumprirnento das obrigações contratadas.

CI,,i(]SLII,,{ oUI\TÀ - Do vAI,OR E CO \Dt( Õus DE P^ Á\tE\TO.
I O r alor global clcsre eLrntr.lto é de R$ 7.200,00(sete mil c duzcntos rcâis), cour o valot mensrt I rle

600.00(§eisc€ntos reais), mensal, conforme ploposta de preço apresentrda pela coN IRA'1 .\DÂ. qtrt

lDtcsl c eslc lsl[ulnenlo.
Il - O pagalrcnto scrá cftnrado, coÍrfonne adimplcmento da condição, cm moeda con'entc nâcir)nal.

rledirnie 
-aplesentaÇào 

da uota fiscal devidamenie atestada pela FISCALfZAÇÀO. sendo eietLtrtda I
letençiio rtt tbnte dos tribntos c contt ibtliçÔes elencados na legislaçiio etn r igor.

Iil - NenhuDt ll.rgaltento serh efetuado ao contlatado enquanto pendentc de liquidaçà<1. qualqr.rcl

obrrgaçào tluc lltc for irlposta. cn vinude de penalidadc ou inadimplência. scm qttc isso gcrc tlircito ro
pleito clc rcajustanrcntc, dc prcços ott col'lcção nlonctária (quando Íbr o caso)

l\'- Caso haia nruita por inaditlplernettto contrahlal, selá adotado o seguinte procedirllento:

.r I A nrultâ sc: ii rlescoutada no valor total do respectivo contl ato; e

lr ) Sc o \ âlor da urulta fbr supcrior ao valor tlcvido pelo objeto. responderá o contratado pcla ditirença

a qual ser.;i clcsct.rntada dos pagamcntos cventtuhncltte devidos pela Administrâção, ou ainda. quando

lirl tr caso. cobrada.juciicialnrentc.
\ ,- .\s llotas fiscais/ÍàtLras que aprcsentarenl incorreções serão devol\.idas à contratada paÍa as dcvidas

cL)lreça)es. \esse caso, o plazo pala pagamento começará a fluir a parlir da data de apresentaçiio da nottr

liscal ÍàtLrra corrigida,
VI O Conú.atânte rescrvâ-se o direito dc suspender o pagamellto sc o serviço cstivcl cnl dcsacotdo

con] as cspeciÍlcaçôes constantes no cont[ato.

\.ll - -,\s ticspesas r.ef'erentes ir encargos sociais e trabalhista. decorrentes da execuçào do selliço estarào

incluidas no pleço proposto. acima citado.

a'T \t sl l. \ sE\T'A D'\ DOT.\ CÃO ORÇAN,IENTl(RIA
f, ,t.,.1r"t,,. ,te qu. trâtt o presente contrrto cofferão à conta dâ Segui|lte dotaçào orçamenlátiit:

ll. Sui t nirlaclc 02-Projct. Atividadc: 2067: Elemento dc Dcspesa: 33 90 39-Serriços dc
tinrdarlc
t,:r(cir'os

pcsso,r.lrurdiuit e Fonte dc Recurso; 500 RccLrrso: Próprio

CL,\UST I,:\ SÉ,'TIT,{A - D,\ II /\LI7,A('ÀO DO ('O\TRÂTO,Í
A tircalizrçào do prescnte contrato estará a cargo do setor cotrpetente
inrelnredio do sen,idqla).Iosé Carlos da Silvâ Lula Portaria 003/2021/DMTRANS, designaclt' parrr

ral tinalidrde. nos teflnos .lo art 67 da Lei n" tt.666i83. o qual registrará todas as ocotrênctas c

.leÍlciônciirs vcrificadas c cncanrinhará a ocorrência à CONTRA'l ADA. objetivando a inrcdiata correçào

tlas irlegularidades aponladas.

( 1.,\ t, Sl olT;\\'.\ D,\§ l,E\ I,IDADf S.

As penalitlades administrarilas aplicávcis ao Contratado. por inadirnplência, estào prcvistas uos rtttigo:
8l . 87. 88 e seus parágrafos, todos cla Lci n.' 8.666/83.

Departâmento lúunicipal deTrânsito e Íransporte - DMTRANS 

-Rua loaquim Pedreira, N-6 55, Bairror Parque Piauí, Timon - l\44,1'ror I
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EST-\DO D() NIAIi,.\\HÃ0
PREFLII'URÂ \{UNICIPAL DE'I'll\lON

SI'CRETARI,.\ IVIUNI CIPAL DE SI.]GURANÇA PU BI,ICA
DEP-\RTAIT E:,J'I-O \IUNICIPAI- DE TRÂNSITO E TR,A.NSPOR'I'E

L A nrulta de urora a sel aplicada po[ atrâso injustificado na execução do contratô, será calcttlada soirrc
o lalor dos serviços niio r--oncluídos ou nào iniciados, competindo sua aplicaçào ao titulâr do ór8ào
cor:triltíl11lc. ol, scrvnndo o: scguinlcs pcrcclttuais:

a) dc 1,00,'i, (utrr por ci:trto). por dia de âtraso, a paÍtir do I'(primciro) dia, rte ultilno dia (lo

prazo fixado parâ a execuçào do sewiço, findo o qual a Contratante rescindirá o contlilto
correspondente. aplicando-se ao Contratado as demais sanções previstas na l-ei n." X.666 lil

I.1. Scrá aplicada multa de l.5o% (unr c meio por cento) sobre o valor da contlatação. cluantio a

Contratada:
a) Prestar infonnações incxatas ou dificultar à íiscalizaçào do Órgào Conhatantc. ntr

cnnlprin'rento de suas atividades;
b) Desatender às detcrminaçóes da fiscalização do Orgào Contratante; e

c) Corueter qualqucr infraçào às nomràs legais lêderais, estaduais e urunicipâis, respondcndo

ainda pelas multas aplicadas pclos órgãos competentes enr razão da inÍ'raçào cometida.

1.2. Scrá aplicada nrulta de 20'o (dois por cento) sobre o valor da cotrtmtação qtlando a Cot!tratada:

a) Execúal os serviços em desacordo com o lenro de reÍêrência, nornlas tecllicas otl

espccificações. iudeltendenternente da obrigação de fazer as correções necessilrias, às sttas

exPcnsas:
b) Nào iniciar. ou l.ccusar-se a exccutâr a correçào de qualquer' âto qne, por inlprudêtrcia.

negligência inrpericia ilolo oLr má fé. venha a cansar tlanos à Contratante ou a lcrccitos.

ln.lependentenlenlc rla obriglçào da Contlatatla cm reparar os danos causados;

c ) Praticar. por açâo ou omissào. qualquer ato quc. por imprudência. ncgligência, ilr.tpericia. cloltr

ot. ntii té. I cDha a causar dânos à Contratante ou a terceiros. independentemcnlc da obrigaçiitr

da (-ontratatla cln rcl)itlar os danos causados.

Ít.
il. i

\DYERTÉNCIA:
. .\ aplicaçào da penalitlaric de arh ertêttcia scrá cÍ'ctuada nos seguintes casos;

a) Dcscun]pritncuto das obrigações assumidas cofltratualmentc, desde que âcarrcteD] pcqLlcllo

prciuizo ao Orgâo Contlatante. independentcrnentc da âplicaçào dc nrulta nlorattitia ott dc

inexecLrção contratral, e do dever de ressarci: o preluizo;

b; Execuçâo insatislirtória t1o objeto cõntratâdo, desde que a sLta graridade nt-to recometrdc t,

enquadtanrcnto nos casos dc suspensào tenlpofária oLr declaraçâo dc inidoneiclade:

c) Oulrâs occrrr'êncrls quc fossatlt âcarrctar pcqLicüos transton]os aô dcscllyol\ ill'lcllt(r alas

.rti\rdadcs do Órgào Contlatante. desde qLre nào selatrt passireis de aplicaçào das sançôcs dr:

sr.r\pcns,lo tcluiror.tit ta c declataçào de inidoneidade

tII. SI'SPE\SÃO 'IE\IPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR CO\I T\

AI)}II\ISTRAÇÃO:
IIL I A suspensào do tliieito de licitar e contratar com o potlel pirblico rnunrcipal de f itl.ton/N"1.\- poilc

ser.Iplicada a<l connatado cujo inadiDrplernento(s) culposo(s) prejudicarem a cxccuçio do colltritt(i- llor
iirtos graves. cabcndo dcÍ'esa prclia. no plazo de 05 (cirrco) dias úteis da data do recehinlcrlto dir

intinrirçio:
IILI A penalidade dc sris|cnsào tcrnporária do direito de participar de licitaçÔes otr contratar corn o

poder pÍrblico nrunicipal dc 
.fin.ron/MA. 

nos seguintes prazos e situaçôes:

il ) PuI 06 I seis ) lniJs(s l)os scgtlintes casos:

I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contrâtuâlmente quc tcnlla acanstild()

pLcjuizos significrrivos pals o Órgào Conlratalltc:
2 - Execução insatistàtória do objeto referenciado, se antes tiver havido aplicaçào da sançio dc

rdr erlência.
b) Por um ano:
l.Quandoopropoucr'rtedcsistirourecusar,injustificadamcntc.dexssinarocontratodr'tltÍorl(J
prazo cstabelccido pclo Orgào Contralante.

&pq

,+k

Depãrtamento l\,4unicipa, de Trânsito e Íransporte - DMTRANS

Ruã Joaquim Pedreira, Ne 55, Bairro: Parque Piauí, Íimon - MA. r/cy



ESTADO DO }I.{R,\\HÀ()
PRhFIlll'URA N'IUNICIPAL DI'-'IINION

SECRET,A,III-\ }IU\ICIPAL DE SEGt-] RANÇA PU BI,ICA
DEP,\RT,\]\{ENTO )IU\ICIPAT, DE TRÁNSITO E TR,\\SPOITTE

Ç) Por 02 (dois) anos. quando o contralado:
I Nào concluir os scrr iços conlrata<.los;
2 - Prestâr os serviços em desacordo com as especiÍicações ou com qualqucr otltra

in egr.rlaridade, contrariando a proposta e o presente termo de ret'erência, não efetr.raldo sua

substituição ou coueção no plazo detenrlinado pelo Orgão Contmtante;
3 Cometer quaisquer outras ir[egularidâdes que acatretem prejr.rizos ao Mr:nicipitr de

Timon,'MA, ense-iando a rcscisào do contrato ou liustração do Procedilrcnto atirinistrativo
adotado para a coDtratação:
.+ - Praticar atos ilicitos. r'isando frustrar os objetivos da contratação;
5 - l)emonstral uào possuir idoneidade pam licita[ e contratar conl o Mut.ticipio de Tintott/MA.
eur r irtude de atos ilicitos praticados:
(r Rcploduzir. divulgar ou utilizar, em beneticio próprio ou dc terceiros, qttai'squcr

inlbmrações. err razio da cxecução dcste contlato, seln consentir.nento prér'io do Orgão

C0rtratantc.

I\/. DECI-ARAÇ-ÁO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR CO\I Â

.{DlU l.\* I ST RAÇAO PUBI. lC A.
I\1 l. .A rlcclaração de iuidoncidadc será ploposta pelo agcDte responsávcl pclo acompa[llalnclllo dâ

trecuçào contrattral ao Secretário,{utoridade Competente do Orgào Cor'rtratante se. constÍltada a nrá-lé.

aç1rr ntaliciosa e prenteditadt em pre.juizo do Orgào Contratante, evidência de âtuaçào cot'tt intetesses

cscLrsos ou reincidência clc taltas que acarretem prejuizos ao Orgão Contratante ou aplicações succssivas

d!' outras sançõcs administratir as.

l\/.f. A dcclaÍaÇào de inidoncidadc implica proibiçào de licital ou contratar conr a Adrninist|açào
Pública. enquanto petdurarem os ntotivos deten'ninantes da puniçào ou até que seia llromovida a

Ieubilitaçiio. lleraute o rrrLrtlicipin. apôs lcssalcidos os p|ejuizos e decorritlo o prazo de 02 (dois) al]os.

I\r.-1. A clcclalaçào rie inicloneiclade para licitar e conrrâtar con'r a Administraçâo Pública scr'á lplicada
ao colltt.lrt,ldo nos casos crn (lLrc:

a) l'cnha sofiitlo condcnaçào definitir,a por praticârem. por nreios dolosos. ftattdc tlscal no

lc:olhinrcrrto cle quarsquer tlibtüos:
b ) P|atica:'ent .rtos ilicitos. r,isaudo tl.ttstmr os objeti!os da contratilção;

c) DetnoDstrarcnt nào possuir idoncjdade para Iicital e contrâtar con o município. elll \ irttrd(

([' atos ilicitos Praticrdos:
rl)Reproduzir.cnt. divulgarent ou utilizarenr em beneficio próprio oti de terceiros, cjr.lill-\qrlcr

irrtbr|raçties ent raziit' de execuçào dos serYiços, scl'11 consentimento pr'évio do Orgiio

C ol'r1[atante. en] ci]so dc rcincidênciat
c) .\plcscntar âo corttratanle ou otltro órgào da administraçào publica municipal. qttalquct'

clocunrento fàlso. ou falsificado no todo ou eÍlt parte. com o objetivo de burlar a

corltlataçà01licitaÇôes, ou no culso da rclação contrâtuâl;

t) Pratrcarem irúo capitulado como crirnc pela Lei N' 8.666/83.

lV.-I. llldependelltemcntc das sançôes a que se reÍtrem os itens l. a 1,2, :l contratadâ cstá sujcitô ao

pagamento de indenizaçào por petdas e danos, podendo ainda o Conrrarantc propor (ltru sciir

respon sabilizado:
a) Civilnrente, nos tenrros do Código Civil;
b) Perante os órgiios incumbidos de fiscalizaçào das atividades contralada§i

c ) Cliurinahrentc, rr lonna da legislaçâo pertinentc.
V. \ertlru[r pagântento sc-rá fcito a coutratada que tcnha sido multado, antes quc tal pcualidlclc scjrr

rlc'scontada de seus haletes.
Vl. As sançôes seralo aplicadas pelo tihrlar do Olgào Contratirnte, facultada a tlclcsa prér'ia do

i1rr,-'rcss3clo. no rcspectivo proccsso no prazo de 05 (cinco) tlias úteis, com exceção da declal'rtçio dc

initlopcidaclc, cujo prazo de det'csa é de l0 (dez) dias da abcrtura de vista. confonnc § 3'' do art S7 drt

t-ci n.'' 8.666,'81.

Departâmento Municipal de Trânsito e Íransporte - DN,4TRANS

Rua loaquirn Pedreira, Ne 55, Bairroi Parque Píaui, Timon - MA.
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ES'TADO DO \IAIIANHAO
PREFIiITL R,4, },IUNICIPAL DE TIMON

SECTTE'I'ARI-.\ }I LN ICIPAL DE SEGURANÇA PUBT,IC,\
DEPART,\i\TE-\..TO }TU\ICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPoR'I'E

Vll. Qualquer penalidade aplicada deverá ser comunicada ao Departamento Municipal de Transrto c
Transporte-DMTRANS, do nrunicipio de Tinron/MA.
Vlll. As nultas Íldministrativas plevistas nests instnrmento. não têm caráter compensâtório c assit't't. o
scll pagameuto nào exinrirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decotrcnlcs das

iníiações conrcticlas.

( t.,\t;st_'1..\ \o\,\ - Dos l'll/\z0s:
O coÍttl ato terá r'igência a partir da data dc sua assinatura por l2(doze) rleses, cotttados do reccbilrrcnlo
(la Aúorizaçào clos Serviços. podendo ser prorrogado. a criterio da Aclrninistraçâo Pirblica I\4trnicipal.

atunés de Termo Aditivo de Prorrogaçào com base no iut. 57, II, tla Lei de Licitações.

(.LÁL SL]L,{ DIiCINIA - D-\ IU,. SCISA O CoN'I'Rr\TUAI-:
A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, oom as consequências contrittttâis c íls
prcvistas em lei. Assim. o contÍato a ser celebrado poderá ser rcscindido adÍninistrativalllclltc.
aurigaveln'iente pelas partes. e/ou Judicialmente, diante de fato preYisto nos afligos 78 e 79 da I ci n"

E (166 83.
L A r.cscisào administrativa ou arnigável deverá ser precedida de atttorizaçào escrila e fttndamenlaila rla

lLrtoridade conlpctcnte.
IL \o caso cle rcscisào acl:ninisrrativa elrbasâda cnr razões de interesse do scrviço pirblico, pro'istrts na

Lei. sem que ha.ja culpa do contratado, este será rcssarcido dos prejuízos quc lrouvct sotiido.

rcgrrlanl']ente comproYado. tendo ainda direito ao pagamento devido pela execuçào do Cotltrllto ilté I
.1rta ,.1â rescisao.
lll. A t.escisâo adntinistrativa prevista nos incisos I ao inciso Xl do art. 78 da Lei N" 8.666"!)-1. podelá

acaffetâr âs conseqLrências, prevista no art. 80 destâ rresnra Lei, aplicáveis segundo a ocorrêtlcia tlte a

irr.ti llciu. scttr PI e j uizos rl.ts .nnÇões Previslas.
!\r \iio pr,cleriio ser in\ocados conro nlotivo dc Íbr'ça maior ou caso lbrtuito. sentio aquele plc\/isto t'1o.

prr'ágratb irnico do a . 391. do Côdigo Civil Brasileiro.

\/. Ois casos de rcscisào co,tr.at,al s;úo formalmcnte rnotivados llos autôs do processo. asscgulado o

colliraditório e a ampla detêsa.

( l..ir s t t..\ DI::( lll ,\ PR I }I I]I R.\ - l) \ .\l I I.ll{.\ C.\O:
O lTrr'sentc colttrato podcrá scr altcrado pela C

llrpótcses pr!'\ islâs nos incisos I c II do artigo 65

ONTRATANTE ort por acotdo c:ltre as Parlcs r)l:
da Lei n'8.666/93.

I Unilateralnrente pela CONTRATANTE:
il ) Qunrxlo houver rnotliticaçiio nas especificações do obj eto, para melhor adequaçào tlos seus obj ct ir os:

t, r àurndo rrcccssárja a ,rorliÍicaçào do 
'alor 

coltratual em decorrência de acréscimo ou diminrriçào

qL,r,rritati,a d(- scu objero. âré o linrirc prcvisro no § l" do aúigo 65 da l.ei Federal n" 8.666r-9j.

II Por acortio !'lltre as pal tL's:

ii) Quirn<Jo necessrir.ia a ntorliticaçtio rlo modo de lealização do objeto coDtlatado. cm tàce rJe reriticllçào

r,:curcr d.' r aplicabilitladc tlos tcrn)os contrsluals origtnátios:

L',t ó,,.nau ncccssátia a modilicaçito da fornla dã pagamento' por irnposiç;io dc citcttnstartcias

:'upÀ-.,.nientcs. lrlantido o valor inicial atualizado, vedada a antccipação do pagarncrllo' scrn a

iollcspondcttle conllapreslaçào dos serviços:

. i pnil n',ar,.l. o equiiibrio econômico-financeito inicial do contrato' na hipótese <Je sobreviretrr tatos

l,rrpr.rilli,,"ir, ou plevisír'cis' purenl,t. conscquências incalculáveis' retardadorc§ ou impetlittvos da

"-1."ça" 
a" rj*,r'clo, ou ainda. ctn caso de fotça maior, caso tbfttlito ou fato do principe

(.I -,\SI-]L.\ DTiC I }IA SE ct \I).\ -DOSC S O}IIS SoS:

Jei ertro ser aplicadas as disposições legai. Ao l.i Federal n" 8.(r66i93
Nos casos ourrsstls

Rua Joaq uim Ped reira, Np 55, Bairro: Parque Piauí, Timon - MA
Departamento M unicipalde Trânsito e Transporte - DMTRANS .1eAq/ff
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[]s t \Do Do \1.\R..\\llio
PREFI-I'IL-R,\ \IL\ICIP.\I- I) I.- TI\IO\

SECRI!'I AII.IA }II,\ICIP.\t, DE SEGI;RANÇÀ PI-]BI,ICA
DI.]P \R'I',\\,II-\T() t\II'\II]IP \I, DE TR,i\SITO } I'R,\\SPOlt-tF-

ct.,i t sr. l.A t)Écttt,r'renctut,\ Drr P I] BLICACÀO:
O c\trlt() ![o !]rcscr)tc contl'itto scrá publicado ro Diário Oficial do Municípitl. Por colltr c (llltls ilu

CON'f ltATANTE. rlo prazo previsto por Le i

ct.\t sl il,.\ Dli( li\I.{ OUAIIT,,\ DO I,'ORO:
As partcs elegem o Foro da Corlarca de Tirnon/MA, para dtrimir as qtlestôes oriundas destc colltrato

E. por cstarem justas c colrrrâladas. fimtam o presentc. cm 03 (três) vias de igual teor c lbrttra. na

preserçu de 02 {duas)tcstcrnunh s.

de Agosto de 2022n'toT n (MA). .'i 0

É\

Í

Diletol Gcral
Ronaldo Gon

clo Dr-1to. N{unic pal do'hânsito c TttrnsPotlc
,l ri li

r l.st t,. ) I L'IIl.\s:

co\Ttt,\T,\\l'E

IVALDA DE CARVALHO I.EAI- LEITE ME

CNPJ sob o n" 27.45'1.67Ii0001-ll9
CONTRATADA

--lh

L i,I \

t**li L:\"
Nome:
CPF N"r 'r

Departamento Municipal de Trânsito e Íransporte - DMTRANS

Rua loaquim Pedreira, Nq 55, Bairro: Parque Piauí, Timon - MA PÍoc li
io,h a

-#r"



TtrÂoN
ESTÀDO ITOMÂB,ANEÃO

PREFETTURA UUT\ CP.{L I}E TI}K}N
Sccnterir llfuniciprl dc Trfusito, Trrnsportx c Mobilidrdc - SMTIM

CNPJ n" 59.614.377l0001-&iCoíEtÍuiíúo âBor'à o Írnuro

DIISPACHO GS/S}íTTI\I

INTERESSADO: CoÍüuto n" í10,612022 - 27 .454.671 IVALDA DE CARVALHO LEAL LEITE

ASSUNTO: An ílise de Solicitação de Reequilíbrio Econômic+.Finarrceiro e Prorrogação de

Vigência do Contrato no 00ói2022

Considerando a solicitação formal apresent"rl" pela emprasa 27.434.671 IYALDÀ DE
CARVALHO L[,AL LEITE, Contrâtadâ no âmbito do Contrato n" W6/2O22, para rccompmição
do equilíbrio ecorúmico.firunceiro do referido ajuste, alegando fatos supervenientes que alteraram

a equação contratual e impactaram a adeqnâda exêcrryão do objeto;

Considerando, ainda, a proximidade do termino da vigência do Contrato no AM/2022 (30/0812025)

e a necessidade de evitar a descontinuidade dos sewiços essenciais de locação de máquinas
copiadoras, que sâo vitais psra as rotürss administrativas desta Secretaria e para o atendimento ao

interesse público;

DETERMINO:

1. À Dirctoria de Administraçáo e Finanças que proceda à arullise tecnica e contabil da
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, verificando a procedência das alegações

da ContraÍadq e a razoabilidade do percentual pleiteado, com vistas a restabelecer a eqrração

econômico-finarrceira do ajuste, nos termos da [.ei no 14.13312021.

2. À Diretoriâ de Administraçao e Finânças, em conjunto com a Assessoriâ Jurídica. que
analise a v'iabilidade e conveniêacia da porrogação do Contrâto n" 00612022 por mais 6
(seis) mescs, considerando o interesse público na continúdade dos serviços e a
conformidade com o Aí 107daLein 14.13312021.

Ambas as aluílises deverão ser realizad"c com a máxima celeridade e rigor Gcnico, e m respectivos
pareceres deverão ser encamiúados a esta Chefia de Gabinete para deliberaçilo final.

Cumpra-se.

TimonÀín, íl de de 2025.

Dóris A dréia Souza raújo Silva

,rI.Irrur^

Secretária Municipal de
P

TTM
ortâria-GP

Rua Joeqlim Pedreire. n' 55. Parque pieuí, Timon/MA _ CEp: 65.óJl-lS0 ,9+tí

,-rlfu
q{2.1-

§r

t, I

Nt



NMON
ESTADO DO MARAI\HÃO

PREFEITURA MUNICIPÀL DE TIMON
Sccnterir Municiprl dÊ TÉtrsito, Tr.rsportcs ê Mobiüdtdc - SMTTM

CNPJ n" 59.61 4J77l1rc0 l-EJ
9a{rJrluar

Conrtruindo agora o Íuturo

JUSflFICATIVA TÉCNICA PARA ANÁLEE DA CONCESSÃO DE REEQUILíBRIO

ECONÔMICO.FINANCEIRO

Processo Administratiyo no: 2.24/,12025

ConÚato no: 006/2022-SMTTM

CONITAIAdA: 27.454.671 IVALDA DE CARVALHO LEAL LEITE

Obieto: Prestação de serviços de tocação de máquina copiadora,
Íornecimento de suprimentos e a manutençâo.

inctuindo o

1. CONTEXruALEÂÇÃO E OBJETO DA ANÁLISE

O presente parecer técnico tem por Íinâtidade analisaÍ a soticitação de reequitíbrio
econômico-finsnceiro apresentad€ peta empresa 27.454.671 IVALDA DE CARVALHO

LEAL LEITE, Contratada no âmbito do Contrato no 00612022, Íirmsdo em 3OlOBl?O22. A

demanda, aponta para uma atteração substancial e imprevisível das condiçÕes de

execução contratuat, que impactaram diretamente a equação econômico-Íinanceira

original, a quat, vale ressattar, não soÍreu qualquer ajuste desde a cetebração do ajuste.

A anátise visa verificaí a conformidade da soticitação com os preceitos da Lei no

14.13312021 e a pertinência dos fatos atsgâdos pâra a conc€ssão do direito ao

reequitíbrio, essencial para a manutenção da continuidade e quatidade dos sewiços
prestados à Secretaria Municipat de Trânsito, Transporte e Mobitidade (SMTTM).

2. ANÁL|SE DETALHADA DAS CAUSAS DO DESEQUTLíBR|O E SEUS tMPACTOS

A Contratada elenca três causas

minuciosamente verificadas e se

supervenientes e de consequências
contrato:

Íaiz para o desequitíbrio, as quais Íoram

mostrâm procedentês, conÍigurando fatos

incalculáveis, que fogem à átea ordinária do

2.1. Aumento Exponenciat e lmprevisívet do Votume ds Utitização

conforme detaLhâdo no PEDtDo DE RECOMPOS|ÇÃO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTMTO, Seção 1.1, o votume médio mensat de impressões e

cópias, que era de 3.000 páginas/mês no início do contrato, atingiu uma média de S.OOO

páginas/mês nos útümos sete mesês, representando um aumento extraordinário de
aproximadamente 66%.
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Este incremento náo pôde seÍ razoavetmente previsto no momento da Íormutaçáo da
proposta, uma vez que decorreu de:

Aumento inespêrado de equipes que utitizam o equipamento na SMTTM.

. Novas dêmandas admlnistratlvâs da SMTTM quê exigirâm maior volume de
documentaçâo.

A projeção iniciai da ContÍatada bâseou-se em dados históricos e em uma demanda
esperada que náo refletia a reatidade superveniente. Este aumento de volume, por suâ

nafureza e magnÍtude, transcende o risco empresarial comum e configura um Íato
imprevisívet que atterou substanciaImente a base de cátcuto dos custos operacionais.

2.2. lmpacto Direto e lncalculável nos Custos Operacionais Decorrentes do
Aumento de Votume

O aumento extraordinário do votume de utilização gerou consequências Íinanceiras
diretas e incalculáveis no momento da contrataçáo, inviâbitizando a execuçáo do
contrato nos termos originais, conforme PEDIDO DE RECOMPOSIÇÃO DO EQUILíBRIO

ECONÔM|CO-FINANCE|RO DO CONTRATO, Seçâo'r.2:

Coneumo de Suprirnentos: O consumo de cartuchos/toners e peças de
reposição superou em aproximadamente 3096 as projeçôes iniciais. A maior
dêmanda por insumos resuttou êm um aumento dirêto nos custos variáveis, que

não sáo cobertos peto valor contratuat vigente. Este ponto é cruciat, pois o custo
por página impressâ é diretamente impactado pelo volume, e a margem de lucro
oíiginat foi coíroída peta necessldade de foÍnecer 66% mais iRsumos do que o
pfevisto.

Frequêncla dê itanutenção: A intensiÍicação do uso dâ máquina levou a um

aumento de 4096 na Írequôncia de manut€nçóBs prevsntiva§ e corretivas, com 5
visites técnicas adicioneis no perÍodo. Cada visita e a substituiçáo de peças

desgastadas repÍesentam custos extras não previstos, que oneram a Contratada
de Íorma desproporcional ao valor contratado.

Reduçâo da Yida Útit aos Componentês: A sobÍecarga de uso tem provocado

uma redução prematura da vida utit de componentes essenciais da máquina
(Íusores, unidades de imagem, rotos de pressão). lsso antecipa a necessidade de
substituição e gera custos de repâÍo e reposição que nâo estavam contemptâdos
no plsnejamento originat, baseado em uma vida útil esperada para um votume de
uso inÍerior, A necessidade de substituição antecipada de peças de atto vator
agrega um custo que não poderia ser previsto na proposta iniciat.



Esses impactos operacionais são uma consequência direta e inevitávet do aumento de
volume, não decorrendo de má gestão ou ineficiência da Contratada, mas sim de uma
atteração nâ demanda da própria Contratante.

2.3. PÍessáo lnÍtacionária e Rêajustês de Fornecedores

Adicionatmente aos impactos do votume, o cenário macroeconômico tem contribuído
para o desequitÍbrio, conÍorme PEDIDO DE RECOMPOS|ÇÃO DO EeUtLíBRtO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO, Seção 1.3. Desde a assinatura do contrato
em 2022, aintlação acumulada, medida por Índices como o IPCA e tGp-M, e os reâjustes
significâtivos por parte dos fornecedores de insumos e peças de reposição, elevaram os
custos operacionais em um acumutado de 25cr1o.

Embors â inÍtaçâo sejâ um Íator previsÍvel em termos gerais, a magnitude e,
principatmente, a combinação alné6ica com o aumento do yotume de uao resultaram
em consequências incalcutáveis para a sustentabitidade do contrato. O vator contratual
vigente permanêce inâtterado desde 2022, tornando-se Ítagrantemente insuficiente para

cobrir os custos operacionais majorados por esses fatorês combinados, o gue tem
gerado um déficit financeiro crescente na execução do serviço, corroendo a maÍgem de
tucro originalmente psctuada e, em atguns casos, levando a prejuízo.

3. AMPARO LEGAT E DOUTRINÁRIO PARA O REEQUITíBRO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

O direito ao íeequitíbrio econômico-Íinanceíro é uma gaÍantia constitucionat e tegat,

Íundamental paÍa a manutenção da comutatividâde dos contratos adminístrâtivos. A Lei

no 14.13312021, em seu Art. í24, expressamente assegura esse direito:

§ ío Ás alteragões unilsterâis â gue se refere o caput deste
artigo somente poderáo ser realizadas para melhor
adequação às finalidades de interesse público, respeifsdos
os direr'Íos do contratado e vedada a alteração do objeto do
contrato,

A situação apresentada peta Contratada enquadra-se perfeitamente na teoria da
imprcvlsão, que âutoriza o reequitíbrio quândo fatos supêrvenientes, imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incatcutáveis, athelos à vontade das partes, alterêm a

equação econômico-Íinanceira original do contrato, tornando sua execução
excessivamente onerosâ para uma das partes. o aumento de 66% no votume de

9J1Q D€
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utitizaçáo, somado à pressão inftacionária de 25o/o e seus impactos diretos nos custos

operacionals, configum um con.iunto de eventos que foge à átea ordinária do contrato e à

capacidade de preüsão da Contratada.

O Tribunat de Contas da União (ICU) possui vasta jurisprudência sobre o tema,

consotidando o sntândimento dê qu€ o rsequitíbrio é um direito do contratado ê um devBr

da Administraçâo quando comprovada a atteraçâo da equaçáo ec,onômico-Íinanceira
por fatos atheios à sua vontade. A ausência de reequitíbrio, nestes casos, pode tevar à

inviabitidade da execução contrâtuat, com prejuízos ainda maiores para o interesse
púbtico.

4. rMpAgÍos oA coNcEssÁo Do REEQUTLíBB|O NAS OPERAÇÓES DA SMrÍM

A recomposiçáo do equitíbrio econômico-financeiro do Contrato no 00612022 lÍaíá
impactos positivos e cruciais para todas as partes envotvidas, conÍorme PEDIDO DE

RECOMpOStÇÃO DO EQUrLÍBR|O ECONÔMtCO-FtNANCEtRO DO CONTRATO, Seçáo 4:

PaÍa â Contrstada (IVALDA DE CARVALHO LF.AL LEITE): A recomposição é vital
para â sustentabitidade da empresa, permitindo â mânutençáo de sua

capacidade de investimento em recursos humanos e tecnotógicos, a
continuidade de suas operaçôes, a manutenção de empregos e o cumprimento

de suas obrigações contratuais, evitando a necessidade de reestruturação que

poderia impactar a quatidade dos serviços.

Pam a Secrctaria Municlpat dê TÉnsho, TÍansporte e Mobltidadê
(ContrEt nte): A aprovação dest€ pedido assegurará a continuidade ininterrupta

dos servíços essenciais de tocação de máquinas copíadoras, sem perda de

gualidade ou interrupçoes. lsso evitará a necessidade de um novo e dispêndioso
procê.so ticitatório cm carátcr cmcrgcncial, que poderia resuttar em custos

ainda maioÍss para a SMTTM e descontinuidade operacional em um serviço vital
para as rotinas administrativas. A manutenção do contÍato atua[, com o equitíbrio

restabetecido, representa a sotuçáo mais eÍíciente, econômica e cétere para a

AdministÍação, em tinha com os princípios da eÍiciência e economicidade.

Para os Usuários Finais (Servidoras da SMTTM): A manutençáo do contrato em

condições financeiías equitibradas garante que os servidores da SMTTH

continuarão a ter acesso a equipamentos de cópia e impressáo em perfeito

Íuncionamento, com suprimentos sempre disponÍveis e manutençôes ágeis,

impactando positivamente a eficiência das rotinas administrativas e a

produtividade do trabatho.
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s. coNcLusÃo E REcoMENDAçÃo rrrull

Diante da anátise das causas do desequitíbrio, da comprovaçâo dos ímpactos
financeiros e do robusto ampêro legat, resta tecnicamente justificada a concessâo do
Íeequi[íbrio econômico-Íinanceiro do Contrato no 006/2022. A situaçáo apresentada peta

Contrâtada configurê-se como um caso ctássico de imprevisão, onde Íatos
supeÍvenientes e de consequências incatculáveis alteÍaram a base econômica do
contrato.

A recomposiçáo é imperativa não apenas como um direito dâ Contratada, mas como
umá medida estratéglca para a Admínlstração Púb(ica, gârantíndo a contínuidade de um
serviço essenciel, a manutenção da quatidade e a prevençáo de custos e transtornos
maiores decorrentes de uma eventuaI rescisão e nova contratação.

Recomenda-se, portanto, o doforimonto do pedido d€ r€oquilíbÍio econômlco-
Íinancêiro, com â consequente atuatizaçâo dos vatores contratuais, conÍorme proposta
apresentada pe[a contratada de 25|}6 (vinte e cinco por cento] sobre o valor contÍatuât
vlgênte, a ser devidamente anatisada e vatidada peta área competente.

Adicionatmente, considerando que o contrato vence em gOtOBl2OzS e o interesse da
SMTTM em manter a prestação dos serviços, sugere-se que o Termo Aditivo a ser
Íormalizado contempte tanto o reequitÍbrio quanto a prorrogação dâ vagência
coÍrtratuat poÍ mais 6 (seis) meses, nos teÍmos do art. 107 da Lei no 14.i33/2021, para

evitsr a descontinuidade e permitir o ptanejamento de uma Íutura contratação-

Encaminha-se o presente à Assessoria lurídica desta secretaria para anátise e
manifestâção Íinât, visando à formatização do TeÍmo Aditivo.

nmontut,L4 ae de 2O2

JOAQUIM FEITOSA SOBRINHO
DiretoÍ do SetoÍ de Administração de Finanças - SMTTM

Portaria no 01 34 12025-cp
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(oGtruindo âtorà o Írnuro

ESTADO Ix) MARÀNHÃO
. PRETEITURA MUMCIPAI DE TT}IONSecÍrtrir Monicip.t d. TÍânsito, Trrlspoíã € M;úú;rdG _ SMTTM

CNpJ n. S9.6l4iTl0ü)t -83

PARECER JURíDICO NO 05212025 - ASSEJUB/SMTTM

PROCESSO ADllllútsInATtvo túo 2.2ttt1 2925

II{TERESSADO: Secretaria Municipat de Tránsito, Transporte e Mobitidade (sMTTM)

ASSUNTO: Reequitíbrio Econômico-Financeiro e prorrogação de vigência do contrato no
006t2022

EHEilTA: DIREITO ADM|N|STRAT|VO. CONTRATO DE PRESTAÇÃo DE

!!!VlÇo! DE LocAÇÃo DE MÁeutNA coptADoRA. soLtctTúÃo DE
REEQUILíBRO ECONOMICO-FINANCEIRO POR FATO SUP'RVENIENTE E
TMPREViSíVEL (AUMENTO DE VOLUME E CUSTOS OPERAC|ONA|S) E
INFLAÇÃo. POSSIBILIDADE. PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIÀ. INTEBESSEpúBUco. coNFoRMtDADE coM A LEt No 14.133/2021.

t.8EláTómO

TÍata-se de anátise de soticitaçáo de reequitíbÍio econômico-financeiro e prorrogação de
vigência do contrato no oof,t2022, celebrado entÍe a secÍetaria Municipat de Trânsito; TÍansporte
e Mobitidade (SMTTM) e a empresa 27.454.671 TVALDA DE CARVALHO LEAL LETTE, cujo objeto é
a prestaçâo de serviços de tocaçáo de máquina copiadora, inctuindo o Íornecimento de
suprimentos e a manutenção.

A ContÍatada protocorou 'pEDrDo DE REcoMposrÇÂo Do EQU|LÍ8R|O ECONôMrco_
FINANCEIRo Do coNTRATo'l ategando que, desde a assinâtuía do contrato em 3otoü2o22,
houve uma alteração substanciat nas condições operacionais e econômicas que impactaram a
equaçáo econômico-Íinanceira Íniciat. As principais causas apontadas sâo:

1. Aumento exponencial e imprevlsível do volume de utillzação: o votume médio mensat
de impressóes e cópias aumentou cre 3.000 para 5.000 págnas/mês nos últimos sete
meses (aumento de 66%), decorrente de aumento dê equipes e novas demândâs
administrativâs da SMTTM.

2. lmpac{o diÍelo e incatculável nos custos opeÍacíonais: consequente aumento de 30%
no consumo de suprimentos,40% na Írequência de manutenÇão (5visitas adicionais) e
reduçáo prematura da vida útit dos componentes.

3. Pressáo inltacionária e reajustes de Íomêcedores: Etevação dos custos operacionais
em um acumulado de 25% desde 2022, medido por índices como lpCA e lGp_M.
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Em anexo, consta a Justificativa Técnica eraborada peta SMTTM, que coírobora os Íatos ategados
peta contratada, atestando a procedência das causas do desequitíbrio e a necessidade de
Íecomposição para gerantir a continuidade e a qualidade dos serviços. A JustiÍicativa Técnica
também maniÍesta o interesse da Administração em proÍrogâr o contrato por mais 6 (seis)
meses, dado que o contrato vence em gor0ü2025, visando evitaÍ a descontinuidade dos
seÍviços essenciais.

É o breve retatório. passa-se à anátise jurídica.

fl . FUNDÂMENTAçÃO ruRíDtcA

2Í- Do Reequiúbrio Econômico-Financeiro

o reequitíbrio econômico-Íinanceiro dos contratos administrativos é um direito íundamentat do
contÍatado e um dever da Administração pública, visando à manutenção das condiÇões efe vas
da proposta, conlorme o princípio da intang.ibilidade da equação econômico-Íinanceira. Este
instltuto está expressamente previsto no art. 124 da Lei no 14,13g/2021:

Art. 724. O contíato podeá ser altercdo, com as devidas
justificativas, nas hipóteses e nas condiçoes estabetecidas nesta
[er, respeitádos os dircitos do contratado.

§ 10l4s alteraçôes unltaterí,ts a que se rcferc o caput cteste afttgo
somente poderão ser realizadas para melhor adequação às
tinalidades de ,nÍeresse púbtico, respeltados os dirertos do
contíí,tado e vedada a alteração do abjeto do contrato.

§ 50 O reequilíbÍio econômico-financeiro pocteÉ ser concedido pot
meio de termo aditivo, e independe de previsáo em edital.

A doutrina e a jurisprudência consotidaram que o reequitíbrio é cabívet quanclo há atteração da
equaçáo iniciat poÍ ,atos supervenientes, lmprevisíveis ou prev,síyels de consequênclas
incatcutáveis, que Íogem à átea ordinária do contrato e tornam a execução excessivamente
oneÍosa para uma das partes.

No caso em tela, a JustiÍicativa Técnica da sMTTM demonstra de forma robusta que as causas do
desequitÍbrio se enquadram nesses requisitos:

1. Aumento de votume (66%)r o incremento de 66% no volume de impressões e cópias,
decorrente de aumento de equipes e novas demandas da própria SMTTM, conÍigura um
Íato supeÍvenientê e imprevisívet em sua magnitude, gue não poderia ser razoavelmente
antecipado pela contratada na Íormulação de sua proposta. Tal Íato impacta
diÍetamerfie os custos variáveis (suprimentos, manutenção, vida útít dos equipamentos),
descaraclerizando a base dê cátcuto oÍiginat.
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2. Pre§.áo rnflacronáÍra (25%)r EmboÍa a inÍtação seja um risco inerente a quatquer
contrato de rongo prazo, a combinação de uma ínÍração acumutada de 25% d esde 2022
(sem reâiuste contratual) com o aumento extraorc,inário do volume de utitizaÉo e seus
impactos opeÍacionais, gera uma consequência incatcutável que transcendê a álea
econômica normar. A soma desses Íatores corrói a margem de lucro e inviabiliza a
continuídade da prestação do serviço nos termos originais.

A soticitação da contratada, com a proposta de recomposição de 2soÁ sobre o varor contratuat
vigente' deve ser analisada peta área técnica e contábi1 da SMTTM para vatidação da metodologia
de cálcuto e do percentuat pteiteado, garantindo que o reequitíbrio restabeteça a equação
originat, sem enriquecimento ilícito.

2.2. Oa ProrÍogação dê Vlgência

o contrato no o06t2022 tem úgência até 30/08/2025. A JustiÍicativa Técnica da SMTTM
manifesta o interesse da Administração em prorrogar o contrato por mais 6 (seis) meses.

A Lei n0 14.1331202t, em seu art. 107, permite a pronogação de contratos de serviÇos e
Íorneclmentos contínuos:

Att. 107. Os cortratos de seruiços e fornecimentos contínuos
púerão ser proffogados sucessrya/l?e nte a crttérlo da
Administração, obseruado o prazo máximo de S (cinco) anos.

§ 70 A prorrogaçáo de que trata o caput deste aftigo exigin a
comprovação da vantagem parc a Administração, e deverá ser
Íormalizada poí meio de temo adiüvo.

A prorrogação poÍ 6 (seis) meses se enquadra no limite tegat de s {cinco) anos para contratos de
seÍviços contínuos. AJustificativa Técnica já aponta a vantagem para a Administração, que reside
na gaÍântia da continuidade ininterrupta dos sêrviços êssenciais de tocação de máqulnas
copiadoras, evitando a necessidade de um novo e dispendioso processo ticitatóÍio em caÍáteÍ
emergenciat, que poderia geÍaÍ custos ainda maiores e descontinuidade operacionat.

Assim, a pronogação é legalmente possívet e alinhada ao inleresse púbtico, desde que
formalizada por termo aditivo.

ilt. GoilcrusAo

Diante do exposto, esta ProcuÍadoria Jurídica opina peta leÍatidade e pertinência da concessão
do reequitíbÍio econômico-Íinanceiro do contrato no 006t2022, bem como da prorrogaÇão de
sua vigência por mais 6 (seis) meses, desde que:

3,),-l
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1. A área técnica e contábit da SMTTM yatide o peícentuat de 2ô0,6 píoposto peta
contÍatada para o reequitíbrio, ou apuÍe outro percentuat que eÍetivamente restabeteça
a equação econômico-Í,nanceira originat, sem excessos.

2. A proírogaçao da úgência por 6 (seis)meses seja Íormatizada por meio de Termo Adlfivo,
observando-se os termos da Lei no L4.Ll3t2O2t.

Recomenda-se o prosseguimento do Íeito para as devkias pÍovidências administÍativas e a
etaboÍação do Termo Aditivo.

É o parecer.

rmorilua, J9 oe de 2025.

FELIX PATRICIO PEREIRA
Assessor Superior Especiat

Portarlô no 170/2025- Gp
oABlPt No 13.151

pvt//"7
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TIMON
ESTADO DO MARANflÃO

PREFEITURA MUNTCIPAL I'E TIMON
SrcÍrtrrb Municlprl dc Trânsito, Tntrsport.s . Mobilidedc - SMTTM

CNPJ n' 59.61 4.37710001-83
Construindo àtorá o frnuÍo

PARECER TÉCNICO E CONTÁBIL

PRoC ESSO ADil}üSTRAT]VO N. 2.2$1m25

INTERESSAIIO: Contrato no W2022 - 21.4il.671 IVALDA DE CARVALHO LEAL LEITE

ASSUT{TO: Análise e Validaçáo do Percentual de Reequilíbrio EconômicoFinanceiro Proposto

L r{rRoDUçÂO

0 prsente parecsr técnico e contábil bm por objstivo analisar a pÍoposta de ÍBcomposição do equilibrio

econômic+financeiro no percentual de 25% sobre o valor contratual vigente, apresenlada pela empma
2lÃil.611 IVALDA DE CARVALHO LEAL LEITE, Contratada no âmbito do ContÍiato n" Cf6f20n. A

aúlise visa verificar a pertirÉncia e a razoabilídade do percentual pleiteado, considerando os fatos

supervenientes qr.re impaclaÍam a execução conlratual desde sua cdebração en3010Ü2022.

2. DOCUUENTOS AI{AI,JSADOS

Para a elabora@ deste paÍecer, furam considerados os seguintes docurnentos:

. Conúrúo no (X)G12022 (onginal).

. PEDTDO ÍE RECO|íFOSçÂO DO EQUTLIBRTO ECONÔI EGF|NAi{CEIRO DO COI{TRATO

(solicita$o da Contratada ).

. Juctificíiva Tócnica de Reequilíbrio Econômic+Financairo (elaborada pela SMTTI,I),

. Parecer Jurídico (emitido pela Assessoria Juridica da SMTTM).

. Pesguisas de mercado e indices oficiais de inflaçfo (IPCA, IGP-M) reÍerentes ao periodo de

agosto2022 a agosto/2025.

3, ANÁUSE TÉCNICA E CONTÁBIL DOS FATORES DE DESEQUIUBRIO

A aúlise tânica e contábil da SMTTM conobora as causas do desequilibrio econ&nicefinanceiro

apresenbdas pela Conratada, as quais Íoram dehlhadas na Juslificativa Técnica Aprofundada. A

comblnaçáo desses Íatores resultou em uma onerosidade ex@ssiva pala a Contratâda,

descaracterizando a equação econômico-financeia original do contnato.

3.Í. Aumento Expononcial e lmpruvisível do Volume de Utilização

ConÍorme registros intemos da SMTTM e dados apresentados p€la Contratada, o volums mádio mensal

de impressqes e copias aumentou de 3.000 páginagmês (inicio do cgntr3|o) para uÍna màiia de 5.000

Rua Joaquim Pedreira, n" 55, Parque Piauí, Timon/MA - CEP: 65. e3J'l50 gS4 y fu-
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páginas/mês nos últimos sete meses, representando um aumento de 66%. Este irrcremento, deconente

de novas demandas e aumento de equipes na prôpía Secretaria, náo era previsível no mornento da

contratiaÉo e impada diÍetarnente a estrutura de cuslos do seÍ.iço.

3.2. lmpâsto DlÍffi noo Cusúos Op€Íelonalg

O aumento do volums geÍou conssquências financeiras diretas e não previstas:

. Coruumo de Supdmentos: A equipe tá:nka da SMTTM, ao analisar o historico de consumo e

as notas fiscais de aquisição de suprimentos, verificou que o consumo de cartuchoslloners e

peças de reposi@ supêrou em aproximadamente 3l!% as proiEoes iniciais da Contnatada, o

que ê compativel cdn o auÍnento da demanda. Este acéscirno repÍes€nta um custo vadável

s§nificaüvo que náo estava cobeÍto pelo valor conlratual.

. Freqrúrcia de Ianuênção: A intensificaçáo do uso da máquina resultou em um aunento de

lo% na frequência de Ínanulençoe,s preventivas e Çonetivas, com a necessidade de 5 visihs

lêmicas adicionais no periodo. Cada visita e a substituição de pêças desgastadas geram cuslos

fixos e variáveis adicionais, que oneÍam a Contratada.

. Redwao dâ Vida t til doa Componentes: A sobrecarga de uso tem provocado uma reduçáo

preínatura da vida úül de componenles essenciai§ (fusom, unidade de imagem, rolos de

pmsáo). A necessidade de substituição antecipada desses itens, de alto valor agÍegâdo,

reprsenta um q.6to nfu contemplado no phnepmento original, que considerava uma vida tíjl
para um volume de uso iríerior

3.3. Preosão hflacionáris e Reajustes de Fomecedores

A análise dos indices oÍiciais de inflação (IPCA e IGP-M) desde agoslo de 2022 alé a presente dala,

juntaíneote com a verificação de reajustes aplicados porfomecedores de insumos e peças de reposição,

confirma que os custos operacionais da Contratada foram maiorados em um acumulado de

aproximaúmente 25% devido a Íatores maüoeconômicos. Este peÍcentual, por si ú, já representa uma

ryrosao srgnifrcaliva da margeÍn de lucro original.

4, VALIDAçÂo D0 PERCENTUAL PROPOSTo (25%)

A Contratada profoe uma recomposição no percenlual de 250lo soke o valor contratual v(pnte para

restaurar a equação ecoúmicofinanceira inicial.

A equipe técnica e mntábil da SMTTM, apos análise dos impactos operacionais verificados (aumento de

volume, consumo de suprimentos, mânúenÉe§, desgaste de mmponentes) e a píessáo inflacionária

acumulada, conclui que o percertual de 25% (vinte e cinco PoÍ csttto) se mostra razoável e

pÍopoÍcionel para restabelecer o equilibno econômiceÍinanceiro do Contnato n" 00ô/2022.

Este percentual não se reÍere apenas à inflaÉo, mas sim a umâ avaliação consolidada do impacto

financeiro total decoÍrente da conbina@ dos Íatos supervenientes: o aumento expressivo do volume

ds ríilizaÉo s sêus custos operacionais dirotos (suprimentos, manutênÉo, deprec'nçáo acêloÍada de

componentes), somados à infla@ acumulada. A aplicaçao deste percentual visa recompor a margem

Rü, Jmq[im P€dftire. u" 55, Ptqnc Piauí fimon/ltA - CEP: 65.ó31'3íl §4 Lí /ef
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de lucro originalmente pactuada, sem confrgurar enr(uecimento ilícito da Conkatada, e sim garantir a

sustentabilidade da pÍestação do seÍviço.

5. COi{CIUSÂo E RECoilE{DAçÂo

Diante do exposto, e com base na análise técnica e contábil dos fttos e d0cumentos apresentâdos, êsta

área técnba e contábil VALIDA o percentual de 25% (vinte e cinco por c.nto) proposto pela empÍesa

27.454.671 IVALDA DE CARVAIHO LEAL L-EITE para o reequilíbrio econômico{inanceim do Contrato

noW2022.

Recomenda+e o prooseguimento do processo para a formalização do TermoAdiüvo, conforme Parecer

Jurídico, contemplando o refeddo reequilíbdo e a prorogação da vigência conffiual, a fim de assegurar

a mntinuidade e a qualidade dos sewços essenciais gestados à SecretaÍia Municipal de Trâmito,

Tnansporte e Mottilidade.

TirÍnÍtluA, 01 d" AMfu
U

de2025.

SILVA VASCONCELOS

Supervisora de Contratos e Convênios - SMTTM
Portaria no 13112025

(- nlrD
GEORGE EARROS COQUEIRO *IOTA

SupeMsor de OrçaÍnentos e Finanças
Portaria no 11712025

aPqPr
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Aditamento do c+nüato n" 006/2022, cerebrado entre a secretaria Municipal de Thônsito,
Transporte e Mobilidade (SMTTM) e a empresâ 27.454.67r TVALDA DE cÀRvALHo LEAL
LEITE, que tem por objeto a pÍÊstâÉo de se.iços de locação de máquina copiadorq incruindo o
fomecimenlo de suprimenüos e a manutenção. o presente aditâmeÍlto visa a recomposiçao do
equilibrio econômico-financeiro e a prorrogaçào da vigência contraaul.

EUTONZEçÃO PARA ADITAMENTO CONTRATUAL

PROCE§SO ADMINISTRATTVO N" 2.2/r,12025

CONTRATO N' OOó/2022-SMTIM

I. OBJETO

2.JUMFICATIVA

A necessidade de aditamento do contrato n M6/2022 decorre de fatos supewenientes e
imprevislveis que alteraram subsÍancialrnente a equaçâo econômico-finânceira inicial e da
necessidade de garantir a contiouidade de um serviço essencial para a sMTTM, conforme detalhado
nos docrmpntos anexos:

. DcequiffbrioEconômico-Finenceiro:

Aumento Erponenciel e Imprevbívet do Vorume de utilizeçío: o vol,rne médio
mensal de impressôes e cópias âumeÍrtou de 3.000 para 5.000 páginaímês nos
últims sete meseq repre,senEndo um acrescimo de aproxirnadamente 660/o. Este
incremento, não previsto na formulaçâo da proposA, resultou do aumetrto
inesperado de equipes e novas dernanrtas administrativas da SMTTM.

Impacb DiÍ€to e Incalculável nm Custos Operacionais: O aumento do volume
gerou consequências finarceiras dirEÍâs, conr o consumo de suprimenüos
(cartuchm/tonen e peças de reposiçâo) que superou em cerca de 3plo as projeçôes
iniciais, e um aumento de 40% na fiequência de manutençôes pÍeventivâs e
corretivas (5 visitas tecnicas adicionais). Álém disso, a sobrecarga de uso tem
provocado a redução prematura da vida ütil de componentes essenciais, gerado
custos de reparo e reposição não contemplados no planejamento original.

Prcssifu lnÍlacionária e Reajustes de Fornecedotes: Desde a assinatura do
contrato êm 2022, a inflaçâo acumulad4 mcdida por indiccs como IpCA c IGp-M,
e os reajustes significativos por parte dos fomecedores de insumos e peças de
reposição, elevaram os custos operacionais em um acumulado de 25olo. A
combinação da inflação com o aumento de volume de uso resultou em

rsrÂoo oo l}ü*,À,r{HÂo
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE TIMON

§ccruerir Muaicipel dc TÉnsiro, Trrnspoít c úoúúàao _ SfUrnn
CNPJ n. S9.6t 4.3771000 l{J

NMON

-I

Conctruirúo agc-a o futuro

o

o

grlq/JÍ

o
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cons«ruê*ia§ incalcuráveis para a sustentabiridade do contrato. corrosndo a
margem de lucro originalrnente pactuada.

Prorrogação de \âgêncie :

o O Contrato n" A0612022 vence em 3O/Ogl20Z5. A prorrogação por mais 6 (seis)
meses é imperativa pata assegurar a continuidade hintemrpta dos sewiços
essenciais de locação de máquinas copiadoras, sem perda de qualidade ou
intemrpçôes' Esta medida evita a necessidade de um novo e dispendioso processo
licitatório ern carátcr emergencial, q.e poderia resultar em custos ainda maioÍes
para a sMTTM e descominuida& operacional em um serr,ziço vitâl para as rotinas
administrativas' A manutenção do contrato atuar, com o equiríbrio restaberecido,
Íeprcsentâ a solução mais eficiente, econômica e celere para a Administração
hiblica.

3, ENQTIADRAMENTO LEGAL

A presente autorização para aditamenüo contratual eÍrcontra amparo legal nos seguintes dispositivos
da [,ei no 14.133D021

Reequilibrio Econômico-Financeiro: F\rndamentado no Art. 124 da lci n" l4Jnnul,
que assegrüs o direito do confatado à manutençâo das condições efetivas da pÍ'pcta,
permitindo a alteraçâo do contrato quanô fatos supervenientes, imprevisiveis ou
preüsíveis de consequências incarcuráveís, arheios à vontade das partes, alterâm a equaçào
econômico-financeira original, üomando sua execução excessivamente onerosâ.

Prorrog4fo de Vigêncir: Fundamenuds m AÍ. l0? da Lei n l4.li3/2}2l,qw pennite
a pmrmg4âo sucessiva de contratos de serviços e fomecimentos continuos, a critério da
Adminisração, desde que compmvada a vantâgem parâ a AdministrâÉo e obsenrado o
prazo nlíximo legal.

4. RAZÁO DA §íANUTENÇÃO DA CONTRÃrADA

A msnutençâo do conrraro com a empíesâ 27.454.671tvALDA DE CARVALHO LEAL LEITE,
mediante o aditamento proposto, é a soluçào mais vantajosa e estrategica para a Aúninistração
Publica. A contratada tem demonstrado rigor no cumprimento de suas obrigaçôes, garantindo a
disPonibilidade e o funcionarnento dos equipamentos essenciais. A continuidade da prestaçâo dos
serviçoo com o mesmo fomeçedor evita a descontinuidade operacional, a necessidade de urn novo
e dispendioso prcces§ô licitatório, e o tempo de adaptâçãô à ün nôvo pÍÊstadoÍ, assegurando a
qualida<le e eficiência dos serviços vitais para as rotinas administratiras da SMTTM.

5. JUSTIFICATM DO PERCENTUALDf, RECOMPOSIÇÃO

O percentual de recomposição de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor contratual vigente,
pmposto pela Confatad4 foi minuciosamente analisado e validado pela equipe tecnica e contibil,ryrytLf )g

Rua Joaquim Pedrein. n" 55, Parque Piaul Timon/MÁ - CEP: 65.6J1-350
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dA SMTTM, çONfOTME O ''PARECER TECNICO E CONTÁBIL'. EStE PCTCNtUAI SE MO§trA
iTl'"I e proporcionar para restabelecer o equiríbrio econômico-financeim do contrato n"M6/2o22' Ele considera o impacto Íinanceiro totar decoÍrente da combioaçâo dos fatossuperveliertes: o aumento expressivo do vorume de utilização e seus custos operacionais diretos(consumo de suprimentos' freqfncia de manutenções, depreciação acelerada de.o*por"o*g,
sornados à inflação acumurada o objetivo é rccompoÍ a margem de rucro originalmente pactuada,
sern configurar enriquecimento irícito da contratada, garantinL a sustentabíridade da prestação doserviço.

6. DOTAÇÁO ORÇAMEMÁRIA

As despesas decorrentes do aditamento coÍreÉo à conta da dohção orçamen[âria já preústa para oconhato n' 00ó/2022, a quar seni ajr.rstada para refletir o novo varor confanrat apos a recomposiçao
do eguilíbrio económico-fi nanceiro.

z.euroruz,lçÃo

Diante do exposto e com base nos docrmreatos que instuan o processo Administrativo n"
2.2tAt2025, espciarmsile 6 "pBpIDo DE RECoMposIÇÃo Do Equuinmo rcoúúrco-FINANCEIRO DO CONTRATO", A "JUSTIFICANVA TECNIàN 

_PEü- 
*OrISd ,OcowcessÀo oc neequrienro eco'ôurco-rrNANcErRo,, o ,,pARECER TECNIC. ECoNTÁBIL", e o'pARECER runbrco n'0521202si, ÀüoRrZo o adiramento do contrato

no wl2a2 com a empresa 27.454.671 IVALDA DE CARVALHO LEAL LEITE.

O aditamentô deveni contemplar:

' A recomposição do equilibrio ecooômico-financeiro, com a apricação do percent,al de 2Jolo
(vinte e cinco por cento) sobrc o valor contratual vigente.

' A prorrogação da vigência contratual por mais 6 (seis) meses, a partir de 30/0g/2025.

Encaminhe-se o pÍ€§ent€ para as devidas providências administrativas e a elaboração do Termo
Aditivo.

TimonMa, 0f de de 2025.

tda-ü
Dóris And rela újo Silva

Secreúria Municipal de Tr,ânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
PorrariasP d os" 

rggg$tti$x
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Congtruindo àtoíà o írrturo

ESTÂDO DO MARANEÀO
PREI'EITURA ML]NICIPAL DE TIT{ON

SffÍltaria Municipd dr Trânsito, Tr sport.s . Mobilidâdc - SMTTM
CNPJ n" 59.ó14377/0001-83

oFÍcro N" 319r202s (;s - sMTTt{ TIMON/MA, 07 DE AGOSTO DE 2025.

À Secrearia Municiprl dc Finanças, Plsncjr.mcntos e GcstÊo Orçementória

Sr. Aecio Francisco Smtos Borges

Â./C: Diretoria de Orçamcnto

Sra" Eronildcs Cavslcante Alcxsndrc

ASSLIN TO: Solicitação de Dotação Orçamenfária.

Prezado Secretário-

1- Cousiderando a necessidade de prorrogaçio da vigôncia do contrato No 00ó/1022 cujo objeto e â prcstâção

dc scrriços dc locação de máquina copiadora, incluindo o fornccimcnto dc auprimcntos e r mrnutençáo
prwcntiva c correÍiv& e tendo em vista o valor global de R$ 45(n 00 (quse,o mil c quinhcnos rcais),

solicita-se a abertura da respectiva dotação orçarnantrí,riâ. .{ presente solicitação encontra respaldo no ârt 18,

§t', da Lei n' l4J33n0ll. que trata da estimativa de custos como requisito prévio à côntsataçào.

Dessa form4 solicitase a aberrura de dotação orçanentária confonne os dados úairo:

Unidade Orçamen&iria: 025200 - SecÍetaria Municipal de Tràrsito, Transporte e Mobilidade

Funçâo: 26 - Transporte

Subfrmçio: 122 - Administraçâo Geral

Programa: l00l - CeÍi( Administrar e Governar

Projeto Ativided ez 2260 - Mânutenção da SMTTM

. Classificsção Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Sewiços de Terceios - Pessoa JuÍidica

Fonúc dc Rccursos: 1.500 - Recursos Próprios Não Vinculados de lmpostos

Vator Global: FU§ 4.500.00 (quatro mil e quinhentos reais).

Sem mais para o momento, desde já agradecemos.

Atenciosamente,

Dóris And Silva

Secretária Municipal de Tránsito. Transportes e Mobilidade - S
Portaria n' 083/2025-GP

ffiu'*m*$*
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gNMON Cod! ruirldo
àgora oíIturc

tíman.ma.gav.bt

ESTADO DO MARANI{ÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARLA. MI.'NICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA

FoLHA DE rNFoRlvÍAÇÃo onçermxrÁnH x'zsotzozs

À senhora,
Dóris Andréia Souza de Araújo Silva
SecretáLria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade

CCLVI. Classifr amentária: Sec. Munic. de Trânsito, e Mobilidade
02 - Executivo

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atiüdâde

Classifi cação Econômica

Fonte de Recurso

Valor da Classificação

025200 - Sec. Munic. de Túnsito, Transportes e Mobilidade

26 - TranspoÍe
122 - Administrâção Geral

1001 - Gerir, Administrar e Govemar

2260- Manutenção da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes

e Mobilidade - SMT"IM
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500 - Recursos Próprios Não Vrncúados de Impostos

RS 4.500,00 (Quâto Mil e Quinhedos Reais)

Em relação à informação orçamentiíria cumpre informar que a despesa se encontra em

consonância com o PPA, LDO e LOA.

Timon/MA, 07 de agosto de 2025

Atenciosamente,

SÁr-/- C.-rl
Eronildes Cavalcante Alexandre

Diretora de Orçamcnto
Portaria N' 0103 12025 - GP

a)ql)í
,,Á4'

Prezada,

Em resposta a solicitação recebida de Vossa Senhoriq informamos que após análise da Lei
Orçamentária, com ügência para o exercício de 2025, verificou-se a existência de

disponibilidade orçamentária, mediante suplementagão, para fazer face à despesas previstas no

Processo Administrativo t" 224412025 referente a aditivo de locação de impressora para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade (SMTTM).

Conforme Segue:



§t?rMoir
construind., àggrâ o firtrrÍo

ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Sccretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ n' 59.614.3771000I -E3

TERMO ADITIVO N" ()03/2025 AO CONTRATO N' OO6/2022-SMTTM

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÁO AO CONTRATO N'
OO6/2022-SMTTM, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TIMON
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÀNSITO,
TRANSPORTES E MOBILIDADE E EMPRESA 27.454.67I IVALDADE
CARVALHO LEAL LEITE PARA LOCAÇÁO DE UMA MÁQUINA
COPIADORA PARA O SETOR DE MULTAS E PROCESSAMENTO.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICIPIO DE TIMON/MA, por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE (SMTTIVI), iNSCTitA NO

CNPJ sob o n' 59.614.37710001-83, com sede na Rua Joaquim Pedreira, n' 55, Parque Piauí, Timon/MA, neste ato

representada por sua Secretária Municipal, Srâ. Dóris Andréia Souza de Araújo Silva, Ponaria-GP n" 083/2025,

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 27.454.671 IVALDA DE CARVALHO
LEAL LEITE, inscrita no CNPJ sob o n' 27.454.6'l l1000l-89, com sede na Rua Joâo Joca Assunção, no 1039,

Parque Piaui I, Timon/MA, neste ato representada por sua Responsável Legal, Sra. Ivalda de Caryalho Leal Leite,

CPF n" 432.518.893-20, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Terceiro Termo de Aditivo

ao ContÍato n' 00612022, firmado em 30 de agosto de 2022 e aditado anteriormente pelos Termos Aditivos n"

001/2023 e n'002/2024, que tem por ob.jeto a locação de uma máquina copiadora pam o setor de multas e

processamento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO DO ADITIVO

l.l. O presente Termo Aditivo tem por objeto:

I. O reequilibrio econômico-financeiro do Contrato n'00612022, em raáo de fatos supervenientes e

imprevisíveis que alteraram a equação econômico-financeira inicial;

ll. A prorrogação da vigência do Contrato n'00612022.

CLÁUSULA SEG UNDA _ DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

2.1. Em face da comprovação de alteração da equação econômico-financeira inicial do Contrato n' 006/2022,

decorrente do aumento exponencial e imprevisível do volume de utilização dos serviços, do impacto direto nos

custos operacionais (consumo de suprimentos, ftequência de manutenção e redução da vida útil dos componentes)

e da pressão inflacionária acumulada desde a assinaturâ do conrato, conforme Justificativa Técnica e Parecer

Jurídico constantes do Processo Administrativo no 2.244, fica concedido o reequilíbrio econÔmico-financeiro

2.2. O valor mensal do contrato, â partir de 30/08/2025, passa â ser de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta

reais), correspondendo a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por c€nto) sobre o valor contratual vigente.

2.3. O valor global estimado do contrato, considerando o reequilibrio e a prorrogação de vigência (6 meses), passa

a scr de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

2.4. O presente reequilíbrio é conced ido com fundamento no Art. 124 da Lei n' 14. l3 3/202 1, visando restabelecer

a equação econômico-financeira original e assegurar a adequada execução do objeto contratual'

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

3.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato n' 006/2022 por mais ó (seis) meses, a partir de 30/08/2025.

3.2. Com a presente prorrogação, a nova datâ de término da vigência do contrato n" 006/2022 seÍá,2810212026

rc)
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3.3. A prorrogação é realizada com fundam ento no Art. 1 0 7 da Lei n' 14.13312021 e no interesse da Adm in istraçào

Pública em garantir a continuidade dos serviços essenciais, conforme Justificativa Técnica e Parecer JurÍdico.

cLÁusuLA eUARTA - DA DorAÇÁo onçarrrnxrÁntl

A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação orçamentária própria da SMTTM, conforme

Folha de Informação Orçamentária n" 256/2025:

Unidade Orçâmentária: 025200 - Secretaria Municipal de Trânsito, Transpone e Mobilidade

Função: 26 - Transporte

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 100 t - Gerir, Administrar e Govemar

Projeto Atividade: 2260 - Manutenção da SMTTM

Fichâ Orçamentária: l4l7

Classificâçâo Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)

Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos Próprios Não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

4.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demâis cláusulas e condições do Contrato no 0 06/2022, não

modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim justas e contrâtâdas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de iSual

teor e foÍma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e Iegais efeitos.

Timon,Ma, .U ae de 2025

DÓRIS ANDRÉIA SOUZA DE ARAÚJO SILVA
Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM

Portaria-GP n" 083/2025

d. U*
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Âssinatura:

CONTRATADÀ
27.154.671 IVALDA DE CARVALHO LEAL LEITE

lvalda De Carvalho Leal Leite
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidâde - SMTTM
CNPJ n' 59.614.37710001-83

oI'ICIO N" 358/2025 GS - SMTTN{ Timon/MA, 04 de setembro de 2025

A

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV

A/C: Sr. Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa

ASSUNTO: Solicitação de Publicação de Extrato de Termo Aditivo de Contrato no Diário Oficial

Eletrônico do Município (DOEM).

Senhor Secretário,

Com os nossos cumprimentos, vimos por meio deste solicitar a Vossa Seúoria a publicação do extrato

do Termo Aditivo n' 00312025 ao Contrato n' 006/2022-SMTTM, celebrado entre o Município de

Timon/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade (SMTTM),

e a empresa 27.454.671 MLDA DE CARVALHO LEAL LEITE.

O referido Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro e a prorrogação da

vigência do contrato original, que versa sobre a locação de uma máquina copiadora para o setor de

multas e processamento.

A publicação do extrato é medida indispensável para dar a devida publicidade ao ato, em conformidade

com as exigências da Lei n' 14.13312021 e demais normas aplicáveis à administração pública.

Para tanto, segue anexo o extrato devidamente elaborado, contendo as inlormações essenciais para a

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM).

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos ou inlormações adicionais que se façam

necessarlas

Atenciosamente,

DÓRIS ANDRÉ IA UZA DE ARAUJO SILVA
Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade -SMTTM.

Portaria n" 083/2025-GP

Ruâ Joaquim Pedreira, n" 55, Pârque Piauí, Timon /NlA CEP:65.631-350
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